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Procuradoria Juridica

LEI Nº 1.782 DE, 16 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre o reajuste da remuneração dos servidores públicos do poder executivo municipal de
Bonito/MS e dá outras providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO,  Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Bonito, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º A remuneração dos servidores públicos do quadro efetivo e comissionado do Poder Executivo
Municipal de Bonito/MS, fica reajustado em 3% (três por cento), nos termos do inciso X, do art. 37, da
Constituição Federal, retroativo a data de 1º de janeiro de 2025. 

§ 1° O pagamento retroativo será pago em até 02 (duas) parcelas fixas mensais, começando a partir do
mês de julho de 2025. 

§ 2° O disposto no caput deste artigo não se aplica  às vantagens pessoais e  gratificações  de caráter
transitório. 

Art. 2° Os recursos destinados ao custeio do presente reajuste são oriundos das dotações orçamentárias
próprias. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de junho
de 2025. 

JOSMAIL RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
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